
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO !? 3257, de 12 de fevereiro de 1990.

Abre Credito Suplementar, reduz dotação orçamentaria

e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhe sao conferidas pelas leis em vigor e de

conformidade com o ítem 1, artigo 42, da lei n2 2270, de 11/12/89,e

artigo 52, da Lei n2 2274, de 12/12/89,

DECRETA:

ARTIGO 1- - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

Crédito Suplementar no montante de MCz$ 300.000,00(Trezentos mil

cruzados novos), para reforço da seguinte dotação orçamentaria:

0rgão-1100-Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Unidade 0rçamentária-U01-Gabinete do Secretario e Órgãos Subordina

dos

1101.08000000.000 - Educação e Cultura

1101.08120000.000 - Ensino Fundamental

1101.08121880.000 - Ensino Regular

1101.08421882.083 - Qualificação e aperfeiçoamento de recursos huma

nos

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (224) HCz$ 300.000,00

Soma NCz$ 300.000,00

ARTIGO 2~ - Servira de recurso ao credito aberto pelo ar

tigo l2, A REDUÇÃO NA SEGUINTA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Õrgao-1100-Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Unidade 0rçamentaria-1101-Gabinete do Secretario e Órgãos Subordina

dos

1101.08000000.000 - Educação e Cultura

1101.08420000.000 - Ensino Fundamental

1101.08421880.000 - Ensino Regular

1101.08421882.087 - Conservação de Prédios Escolares
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3.1.2.0 - Material de Consumo (233) NCz$ 300.000,00

Soma NCz$ 300.000,00

3~ - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 12 de fevereiro de 1990.

Frantz

Prefeito

Registre-se, publMje-se e cumpra-se.

Bel.Fernawóo \Bartholomay

Secretario Municipal da Administração

*-


